
ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL LÊDA BORGES DE MOURA

PROJETO DE LEI N. 10 6 DE 2020.

Dispõe sobre a garantia de opção pelo
ensino remoto, quando da retomada das
aulas presenciais, até que seja oficialmente
disponibilizada a vacina ou medicamento
eficaz contra o COVID-19, na forma que
menciona.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELI INARMENTE
~ PUBLICAÇÃO E, P, STERIORMENTE
A COMISSAO D CONST., JUSTIÇA
E REDAÇÃO
Em .Q~

Art. 1°. As instituições de ensino das redes pública e privada, no âmbito do

Estado de Goiás, quando da retomada de suas atividades letivas presenciais, ainda que adotem

.c regime de rodízio ou outro equivalente, ficam obrigadas a garantir a opção por atividades de

ensino e de aprendizagem remotas, até que seja oficialmente disponibilizada vacina ou

medicamento, comprovadamente eficaz, contra a COVID-19.

~ 1°. Os estudantes que optarem por atividades de ensino e de aprendizagem

por meios remotos deverão manifestar expressamente sua vontade, em documento escrito

encaminhado à direção da instituição de ensino, a qualquer tempo, após a retomada das

atividades letivas presenciais.

~ 2°. No caso de estudantes menores de dezoito anos, caberá ao pai, à mãe,

ao responsável legal ou ao responsável pedagógico indicado no contrato formalizar a opção,

nos termos do disposto no parágrafo anterior.

~ 3°. No caso de estudantes das redes públicas que optarem por atividades de

ensino-aprendizagem remotas, o Poder Executivo poderá viabilizar as condições necessárias

à efetividade dessa opção para aqueles que comprovadamente não dispuserem de recursos

tecnológicos para acompanhá-Ias, bem como lhes assegurará a entrega de todo o material

didático-pedagógico impresso.
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S 4°. A definição dos professores que lecionarão em turmas presenciais ou em

turmas remotas será feita por meio de diálogo entre a direção da instituição de ensino, a

coordenação pedagógica e o corpo docente, observada a prioridade de atuação no ensino

remoto para professores que comprovadamente se enquadrem em grupos de risco ou que

residam com pessoas que integram aqueles grupos.

Art. 2°. Os conteúdos ministrados por meio de atividades de ensino e de

aprendizagem remotas deverão ser idênticos ou, no mínimo, equivalentes aos conteúdos

ministrados em aulas presenciais, inclusive no que se refere ao material pedagógico

recomendado ou disponibilizado aos estudantes.

S 10. A instituição de ensino particular ou sua entidade mantenedora assegurará

aos profissionais da educação, notadamente aos professores, programas de formação

continuada sobre temas e metodologias relacionados ao processo de ensino-aprendizagem

desenvolvido por meios remotos, cabendo idêntica responsabilidade, no caso de unidades

escolares públicas, ao Poder Executivo.

"

S 2°. A instituição de ensino dará prioridade à integralização da carga horária e

do programa curricular para estudantes que estejam cursando o terceiro ano do ensino médio

no ano letivo de 2020.

Art. 3°. As atividades avaliativas também serão remotamente implementadas,

para aqueles que optarem por meios remotos de ensino e de aprendizagem, preferencialmente

através de plataformas digitais, com base em provas, testes ou outras formas de exame,

realizados em tempo real ou não, de acordo com as diretrizes pedagógicas fixadas pela

instituição de ensino.

Art. 4°. As Instituições de ensino das redes pública e privada, no âmbito do

Estado de Goiás, ficam obrigadas a garantir a renovação de matrícula a todos os estudantes,

optantes ou não do ensino remoto, para o ano letivo de 2021 ou até que seja oficialmente

disponibilizada vacina ou medicamento, comprovadamente eficaz, contra a COVID-19.

Art. 5°. As instituições de ensino ficam obrigadas a comunicar aos estudantes

ou a seus responsáveis, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para a
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retomada das atividades letivas presenciais, sobre a possibilidade de opção pelo ensino

remoto.

Art. 6°. Fica vedada a cobrança de quaisquer ônus ou acréscimos financeiros

em face da opção pelas atividades de ensino e de aprendizagem remotas.

Art. 7°. Para os fins desta Lei, serão observados os limites contratuais ou os

planos de cargos, carreira e salários, conforme o caso, que regem as jornadas de trabalho dos

profissionais da educação, assegurado, quando couber, o pagamento mensal de horas extras,

bem como o limite de 2/3 (dois terços) da carga horária docente para atividades de interação

direta com os estudantes, nas situações alcançadas pela legislação federal em vigor.

S 1°. As disposições contidas nesta Lei não poderão acarretar a redução da

oferta de vagas em instituições de ensino da rede pública ou particular nem a redução da carga

horária de aulas, presenciais ou remotas, prevista para a integralização do ano letivo de 2020,

de acordo com a legislação em vigor.

S 2°. O disposto no caput não poderá ensejar a redução do número de turmas

nem do número de profissionais da educação na instituição de ensino, durante a vigência desta

Lei.

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos até que seja oficialmente disponibilizada vacina ou medicamento, comprovadamente

eficaz, contra a COVID-19.

SALA DAS SESSÕES, em 29 de setembro de 2020.

. .RGES DE MOURA
De utada Estadual

(PSDB/GO) .
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JUSTIFICATIVA

É notório que há muita dúvida e apreensão com a aproximação de eventual

retomada das atividades presenciais nas escolas. Teme-se, por exemplo, que estudantes

sejam obrigados a uma exposição perigosa, o que poderia colocar em risco sua própria saúde

e a de seus familiares ou até mesmo suscitar nova onda de contágio comunitário. Assim, é

importantíssimo que possamos garantir que docentes e discentes não sejam prejudicados, caso

se sintam inseguros para frequentar as escolas, antes que se tenha alcançado uma vacina ou

medicamento verdadeiramente eficaz no combate à COVID-19.
Nesse sentido, entendemos que a Casa deve se posicionar e garantir aos

mesmos o direito de proteger sua saúde, sem que, para isso, sofram consequências negativas

em relação a sua escolarização.

Logo, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da matéria.
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•ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL L~DA BORGES DE MOURA

PROJETO DE LEI N.10 (; DE 2020.

Dispõe sobre a garantia de opção pelo
ensino remoto, quando da retomada das
aulas presenciais, até que seja oficialmente
disponibilizada a vacina ou medicamento
eficaz contra o COVID-19, na forma que
menciona.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 'art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBUCAÇÃO E, P, STERIORMENTE
À COMISSAO O CONST., JUSTIÇA
E REDAÇÃO
Em .Q~

Art. 1°. As instituições de ensino das redes pública e privada, no âmbito do

Estado de Goiás, quando da retomada de suas atividades letivas presenciais, ainda que adotem

., i regime de rodízio ou outro equivalente, ficam obrigadas a garantir a opção por atividades de

ensino e de aprendizagem remotas, até que seja oficialmente disponibilizada vacina ou

medicamento, comprovadamente eficaz, contra a COVID-19.

9 1°. Os estudantes que optarem por atividades de ensino e de aprendizagem

por meios remotos deverão manifestar expressamente sua vontade, em documento escrito

encaminhado à direção da instituição de ensino, a qualquer tempo, após a retomada das

atividades letivas presenciais .

.9 2°. No caso de estudantes menores de dezoito anos, caberá ao pai, à mãe,

ao responsável legal ou ao responsável pedagógico indicado no contrato formalizar a opção,

nos termos do disposto no parágrafo anterior.

,
.. , 93°. No caso de estudantes das redes públicas que optarem por atividades de

ensino-aprendizagem remotas, o Poder Executivo poderá viabilizar as condições necessárias

à efetividade dessa opção para aqueles que comprovadamente não dispuserem de recursos

tecnológicos para acompanhá-Ias, bem como lhes assegurará a entrega de todo o material

didático-pedagógico impresso.
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94°. A definição dos professores que lecionarão em turmas presenciais ou em

turmas remotas será feita por meio de diálogo entre a direção da instituição de ensino, a

coordenação pedagógica e o corpo docente, observada a prioridade de atuação no ensino

remoto para professores que comprovadamente se enquadrem em grupos de risco ou que

residam com pessoas que integram aqueles grupos.

Art. 2°. Os conteúdos ministrados por meio de atividades de ensino e de

aprendizagem remotas deverão ser idênticos ou, no mínimo, equivalentes aos conteúdos

ministrados em aulas presenciais, inclusive no que se refere ao material pedagógico

recomendado ou disponibilizado aos estudantes.

9 10. A instituição de ensino particular ou sua entidade mantenedora assegurará

aos profissionais da educação, notadamente aos professores, programas de formação

continuada sobre temas e metodologias relacionados ao processo de ensino-aprendizagem

desenvolvido por meios remotos, cabendo idêntica responsabilidade, no caso de unidades

escolares públicas, ao Poder Executivo.

92°. A instituição de ensino dará prioridade à integralização da carga horária e

do programa curricular para estudantes que estejam cursando o terceiro ano do ensino médio

no ano letivo de 2020.

Art. 3°. As atividades avaliativas também serão remotamente implementadas,

para aqueles que optarem por meios remotos de ensino e de aprendizagem, preferencialmente

através de plataformas digitais, com base em provas, testes ou outras formas de exame,

realizados em tempo real ou não, de acordo com as diretrizes pedagógicas fixadas pela

instituição de ensino.

Art. 4°. As Instituições de ensino das redes pública e privada, no âmbito do

Estado de Goiás, ficam obrigadas a garantir a renovação de matrícula a todos os estudantes,

optantes ou não do ensino remoto, para o ano letivo de 2021 ou até que seja oficialmente

disponibilizada vacina ou medicamento, comprovadamente eficaz, contra a COVID-19.

Art. 5°. As instituições de ensino ficam obrigadas a comunicar aos estudantes

ou a seus responsáveis, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para a
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL LÊDA BORGES DE MOURA

retomada das atividades letivas presenciais, sobre a possibilidade de opção pelo ensino

remoto.

Art. 6°. Fica vedada a cobrança de quaisquer ônus ou acréscimos financeiros

em face da opção pelas atividades de ensino e de aprendizagem remotas.

Art. 7°. Para os fins desta Lei, serão observados os limites contratuais ou os

planos de cargos, carreira e salários, conforme o caso, que regem as jornadas de trabalho dos

profissionais da educação, assegurado, quando couber, o pagamento mensal de horas extras,

bem como o limite de 2/3 (dois terços) da carga horária docente para atividades de interação

direta com os estudantes, nas situações alcançadas pela legislação federal em vigor.

~ 1°. As disposições contidas nesta Lei não poderão acarretar a redução da

oferta de vagas em instituições de ensino da rede pública ou particular nem a redução da carga

horária de aulas, presenciais ou remotas, prevista para a integralização do ano letivo de 2020,

de acordo com a legislação em vigor.

~ 2°. O disposto no caput não poderá ensejar a redução do número de turmas

nem do número de profissionais da educação na instituição de ensino, durante a vigência desta

Lei.

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos até que seja oficialmente disponibilizada vacina ou medicamento, comprovadamente

eficaz, contra a COVID-19.

SALA DAS SESSÕES, em 29 de setembro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

É notório que há muita dúvida e apreensão com a aproximação de eventual

retomada das atividades presenciais nas escolas. Teme-se, por exemplo, que estudantes

sejam obrigados a uma exposição perigosa, o que poderia colocar em risco sua própria saúde

e a de seus familiares ou até mesmo suscitar nova onda de contágio comunitário. Assim, é

importantíssimo que possamos garantir que docentes e discentes não sejam prejudicados, caso

se sintam inseguros para frequentar as escolas, antes que se tenha alcançado uma vacina ou

medicamento verdadeiramente eficaz no combate à COVID-19.

Nesse sentido, entendemos que a Casa deve se posicionar e garantir aos

mesmos o direito de proteger sua saúde, sem que, para isso, sofram consequências negativas

em relação a sua escolarização.

Logo, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da matéria.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ao Sr. Dep. (s) 	\< wr oc-, 	(n}- t \  

PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	 / 2020 . 

Presidente: 



PROCESSO N.° 	2020004389 

INTERESSADOS : DEPUTADA LÉDA BORGES 

ASSUNTO 	 Dispõe sobre a garantia de opção pelo ensino remoto, 

quando da retomada das aulas presenciais, até que seja 

oficialmente disponibilizada a vacina ou medicamento eficaz 

contra o COVID-19, na forma que menciona. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputada Lêda 

Borges, dispondo sobre a garantia de opção pelo ensino remoto, quando da retomada 

das aulas presenciais, até que seja oficialmente disponibilizada a vacina ou medicamento 

eficaz contra o COVID-19, na forma que menciona. 

A proposição estabelece que as instituições de ensino das redes pública e 

privada, no âmbito do Estado de Goiás, quando da retomada de suas atividades letivas 

presenciais, ainda que adotem regime de rodízio ou outro equivalente, ficam obrigadas a 

garantir a opção por atividades de ensino e de aprendizagem remotas, até que seja 

oficialmente disponibilizada vacina ou medicamento, comprovadamente eficaz, contra a 

COVID-19. 

Prevê a proposição que os estudantes que optarem por atividades de 

ensino e de aprendizagem por meios remotos deverão manifestar expressamente sua 

vontade, em documento escrito encaminhado à direção da instituição de ensino, a 

qualquer tempo, após a retomada das atividades letivas presenciais. E, no caso de 

estudantes menores de dezoito anos, caberá ao pai, à mãe, ao responsável legal ou ao 

responsável pedagógico indicado no contrato formalizar a opção. 

Estabelece a proposição que as atividades avaliativas também serão 

remotamente implementadas, para aqueles que optarem por meios remotos de ensino e 

de aprendizagem, preferencialmente através de plataformas digitais, com base em 

provas, testes ou outras formas de exame, realizados em tempo real ou não, de acordo 

com as diretrizes pedagógicas fixadas pela instituição de ensino. 



Por fim, a proposição apresenta dispõe que as instituições de ensino das 

redes pública e privada, no âmbito do Estado de Goiás, ficam obrigadas a garantir a 

renovação de matricula a todos os estudantes, optantes ou não do ensino remoto, para o 

ano letivo de 2021 ou até que seja oficialmente disponibilizada vacina ou medicamento, 

comprovadamente eficaz, contra a COVID-19. As instituições de ensino ficam obrigadas 

a comunicar aos estudantes ou a seus responsáveis, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias da data prevista para a retomada das atividades letivas presenciais, sobre a 

possibilidade de opção pelo ensino remoto. 

A justificativa da proposição informa que é notório que há muita dúvida e 

apreensão com a aproximação de eventual retomada das atividades presenciais nas 

escolas. Teme-se, por exemplo, que estudantes sejam obrigados a uma exposição 

perigosa, o que poderia colocar em risco sua própria saúde e a de seus familiares ou até 

mesmo suscitar nova onda de contágio comunitário. Assim, é importantíssimo que 

possamos garantir que docentes e discentes não sejam prejudicados, caso se sintam 

inseguros para frequentar as escolas, antes que se tenha alcançado uma vacina ou 

medicamento verdadeiramente eficaz no combate à COVID-19. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Analisando o presente projeto, constata-se que o mesmo trata de matéria 

pertinente à educação e ao ensino, que se insere no âmbito da competência legislativa 

concorrente, conforme art. 24, IX, da Constituição da República, cabendo à União editar 

as normas gerais sobre o assunto e aos Estados-membros reserva-se a competência 

supletiva e suplementar (CF, art. 24, §§ 2° e 3°). 

A matéria também não está incluída entre aquelas de iniciativa privativa do 

Governador do Estado (art. 20, § 1°, Constituição do Estado de Goiás). 

Conclui-se, neste aspecto, que a proposição em análise é compatível com 

o sistema constitucional vigente, não apresentado qualquer inconstitucionalidade ou 

antijuridicidade que impeça sua aprovação. 



OS CABRAL 

elator 

o 

Posto isso, somos pela constitucionalidade e juridicidade da presente--

propositura e, portanto, por sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Ii delltd C.1,44-0  de 2020. 

mteimgmciRdep 

Deputad 



Presidente: 

°COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprova o pedido de VISTA 
ao(s) Sr. Deputado(a) (s):  n, 	'Ou ern\ev.A.\-ci  
PELO PRAZO REGIMENTAL 
Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral 
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